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INDICAÇÃO Nº 535/2023.

AUTOR: VEREADOR GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE
SEJA ENCAMINHADO AO DIRETOR-PRESIDENTE DA AFEAM – AGÊNCIA DE
FOMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A, - SR. MARCOS VINICIUS C. DE
CASTRO, EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO
D’ÂNGELO, COM CÓPIA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL
DE MANACAPURU – BETANAEL DA SILVA D’ANGELO SOLICITANDO, DE
FORMA EMERGENCIAL FINANCIAMENTO DA AFEAM PARA OS PESCADORES
QUE PERDERAM SUAS CANOAS, E DIVERSOS UTENSÍLIOS DE PESCA NO
RECENTE ACIDENTE COM DESLIZAMENTO DE TERRAS DO PORTO DA TERRA
PRETA E BECO DO BOTO –MANACAPURU.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Hoje diversas ações em nosso município, chegam de forma grandiosa que beneficia muitos
munícipes, porém neste momento faço um apelo em prol dos nossos pescadores que tiveram
suas canoas e seus utensílios, perdidos por conta de uma grande deslizamento de terras que
aconteceram recente onde vitimou um senhor de idade que tentou salvar seu filho e não deixar
perder seu único meio de sobrevivência e sustento pra sua família, e que acabou perdendo
mesmo assim. Muitos pescadores tiveram suas canoas soterradas levando junto tudo que
estava dentro, desde rabeta e caixas de isopor e diversos outros materiais de pesca do dia a dia.
Portanto é que neste momento peço encarecidamente que seja feita uma ação para que essas
pessoas possam adquirir em prazo máximo todo material perdido através dos programas já
existente oferecidos pela AFEAM.

Diante do exposto peço urgência no atendimento desta indicação hora apresentada.

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares para apreciação da presente matéria. Baseado na
Lei de Acesso a Informação de nº 12.527/2011 em seu Art. 5º - XXXIII; solicito resposta.

Sala das Sessões da Câmara de Manacapuru, 19 de outubro de 2023.

________________________________________________

GERSON D’ÂNGELO RIBEIRO DA SILVA
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